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1. Descrição da Necessidade da Contratação 

 
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar Simplificado apresenta os estudos técnicos 

realizados visando identificar e analisar as soluções disponíveis no mercado, em termos 

de requisitos, alternativas e justificativas para escolha da melhor solução para alcançar 

os resultados pretendidos, para fornecimento sob demanda, de produtos de 

panificação, incluindo pães, bolos, biscoitos e demais itens correlatos, para atender a 

Secretaria de Estado do Governo – SEG.  

 

1.2. Considerando que a Secretaria de Estado do Governo – SEG foi instituída pela Lei 

Complementar nº 172/1999, tem por finalidade assessorar o Governador do Estado, em 

articulação com os entes federativos, com os poderes Judiciário e Legislativo, com os 

demais órgãos e as Secretarias de Estado na interlocução política, administrativa, 

parlamentar e de comunicação social; promovendo a coordenação entre os Poderes e 

esferas administrativas; e assistindo o Governador do Estado no trato de questões, 

providências e iniciativas de seu expediente oficial. 

 

1.3. Considerando que a Secretaria de Estado do Governo é incumbida de auxiliar as 

edificações Palácio Anchieta, Palácio da Fonte Grande e Residência Oficial do 

Governador, tendo a responsabilidade de aprovisionar o Cerimonial do Governo em 

todas as suas necessidades, que, por sua vez, tem como missão a organização e 

administração dos eventos e solenidades capitaneados pelo Gabinete do Governador. 

 

1.4. A contratação se faz necessária a fim de garantir a prestação dos serviços de 

fornecimento de produtos de panificação, sob demanda, necessários para a realização 

de eventos como coffee breaks, reuniões de trabalho e recepções, ambientes nos quais 

a hospitalidade e organização são essenciais para a criação de um ambiente confortável 

e profissional. A presença desses itens contribui para a recepção adequada de visitantes, 

para o bom andamento de encontros e para a criação de uma atmosfera agradável e 

produtiva, alinhada aos objetivos institucionais. Dessa forma, é indispensável garantir o 

fornecimento de itens de qualidade, atendendo com precisão às especificidades de cada 

demanda. 
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2. Demonstração da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual 
 
2.1. A contratação estará prevista e será inserida no Planejamento de Contratações 

Anual – PCA, após a revisão, para o exercício financeiro de 2026, e, devidamente 

aprovado pela autoridade competente será publicado no sitio eletrônico deste Órgão. 

 

3. Requisitos da Contratação 
 
3.1. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos de acordo com as 

especificações e demais condições estipuladas neste Termo. 

 

3.2. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com as 

disposições na Lei nº 14.133/21. 

 

3.3. A Contratante rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto 

neste Termo de Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que 

o fornecimento foi executado em desacordo com o especificado, com anomalias, os 

responsáveis da contratante notificarão a empresa fornecedora para que a mesma 

providencie a correção necessária dentro do prazo de 12 (doze) horas, levando em 

consideração a demanda a ser atendida. 

 

3.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

• Da Garantia de Execução 

 

3.5. Fica dispensada a exigência de garantia contratual para a execução do objeto 

deste Termo de Referência, nos termos da legislação aplicável, por não apresentar riscos 

significativos de inadimplemento ou prejuízos consideráveis à administração. O que não 

desobriga a contratada a cumprir todas as responsabilidades pela qualidade em 

conformidade dos produtos fornecidos, nos prazos estipulados no contrato. 

 

4. Estimativas das Quantidades para a Contratação 
 
4.1. Os quantitativos dos itens foram estimados de acordo com o consumo verificado 

nos últimos 12 (doze) meses, levando em consideração uma possível alta na demanda.  

Diante disso o setor responsável realizou uma projeção baseadas nestes meandros para 

poder estimar a quantidade de cada item que compõe o referido processo. 
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4.2. Considerando as oscilações de consumo, estima-se um quantitativo para o 

exercício de 2026, que segue:  

 
5. Levantamento de Mercado 
 
5.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob 

o aspecto técnico e econômico, levando-se em conta contratações similares feitas por 

órgãos e entidades públicas. 

 

5.2. Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a 

realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de 

contribuições 

ITEM PRODUTO
UNIDADE 

MEDIDA

QUANTITATIVO 

ANUAL ESTIMADO

1 BISCOITO; TIPO CASEIRO KG 5

2 BOLO; SIMPLES; DIVERSOS SABORES KG 20

3 BRIOCHINHO FRANCÊS KG 5

4 BAGUETE KG 2

5 PÃO ÁRABE KG 2

6 PÃO AUSTRALIANO KG 2

7 PÃO CIABATA KG 2

8 PÃO DE FORMA; CONTENDO 500G UNID 2

9 PÃO DE FORMA; SEM CASCA KG 2

10 PÃO DE QUEIJO; CONTENDO 1KG PACOTE 100

11 PÃO FRANCÊS KG 80

12 PÃO PARA CACHORRO QUENTE KG 2

13 PÃO TIPO CEBOLINHA KG 2

14 PÃO TIPO COQUINHO KG 2

15 PÃO TIPO PAULISTINHA KG 2

16 CREME DE LEITE; FRESCO; CONTENDO; 500ML UNIDADE 2

17 REQUEIJÃO CREMOSO; CONTENDO 200G POTE 2

18 CREAM CHESE; CONTENDO 180G POTE 5

19 CREME DE RICOTA; CONTENDO 250G POTE 2

20 MANTEIGA; CONTENDO 500G UNID 2

21 FERMENTO EM PÓ; QUÍMICO; CONTENDO; 250G UNID 2

22
FERMENTO; BIOLÓGICO; SECO; INSTANTÂNEO; CONTENDO

10G
UNID 2

23 IOGURTE; NATURAL; DESNATADO; CONTENDO 170G POTE 7

24 LEITE; INTEGRAL LITRO 2

25 BLANQUETE PERU; LIGHT; FATIADO KG 2

26 MORTADELA BOLONHA; DEFUMADA; FATIADA KG 5

27 PEITO DE PERU; FATIADO KG 3

28 PRESUNTO SEM GORDURA; FATIADO KG 5

29 QUEIJO COALHO KG 2

30 QUEIJO MINAS KG 3

31 QUEIJO MINAS FRESCAL KG 3

32 QUEIJO MUSSARELA; FATIADO KG 3

33 RICOTA; FRESCA KG 2
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5.3. Nesta esteira, a contratação deverá ser por Licitação, na modalidade dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

 

6. Estimativa do Valor da Contratação 
 
6.1. Tomando por base as notas fiscais emitidas, liquidadas e pagas, no período de 

setembro/2024 a setembro/2025, o consumo total no período foi de R$ 5.564,91 (cinco 

mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e um centavos). 

 

6.2. Considerando as oscilações de consumo, estima-se um quantitativo para o 

exercício de 2026, o montante de R$ 11.322,38 (onze mil, trezentos e vinte e dois reais 

e trinta e oito centavos). 

 

7. Descrição da Solução 
 
7.1. A presente licitação destina-se à contratação dos serviços/fornecimento sob 

demanda, de produtos de panificação, incluindo pães, bolos, biscoitos e demais itens 

correlatos, para atender às necessidades da Administração, abrangendo todo o ciclo de 

vida do objeto, desde a aquisição até a destinação final, em conformidade com as 

especificações técnicas descritas no Termo de Referência. 

 

7.2. O ciclo de vida do objeto abrange as seguintes etapas: 

 

a) Planejamento e Contratação: Levantamento das necessidades, elaboração do Termo 
de Referência, contratação da empresa fornecedora e estabelecimento dos critérios de 
qualidade e entrega. 

 
b) Produção e Fornecimento: empresa para fornecimento, sob demanda, de produtos 
de panificação, conforme previamente estipulada pela Secretaria 

 
c) Utilização e Aplicação: Utilização de produtos de panificação, sob demanda para 
atender as unidades da Secretaria em eventos com solenidades e autoridades 
competentes. 
d) Gestão e Monitoramento: Acompanhamento contínuo do fornecimento, verificação 
da conformidade com os requisitos contratuais e atendimento às demandas de forma 
eficiente e pontual. 
 
e) Sustentabilidade: Após a utilização, descarte ambientalmente adequado das 
embalagens geradas, em conformidade com as normas vigentes, assegurando a 
preservação ambiental e o cumprimento de práticas sustentáveis 
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8. Justificativas para o Parcelamento ou não da Contratação 
 
8.1. Esta licitação será realizada sem o parcelamento do objeto, considerando-se 

inviável a divisão em lotes ou etapas, conforme análise técnica constante no Termo de 

Referência. 

 

8.2. A decisão de não parcelar o objeto fundamenta-se nos seguintes aspectos: 

 

a) Viabilidade Econômica: O parcelamento poderia resultar em aumento de custos 

administrativos e operacionais para a Administração, relacionados à gestão de múltiplos 

contratos, sem trazer benefícios proporcionais. 

 

b) Eficiência Logística: A contratação de um único fornecedor facilita a logística de 

entrega e a coordenação dos cronogramas de fornecimento, reduzindo riscos de 

incompatibilidade ou atrasos que comprometeriam as finalidades do objeto. 

 

c) Competitividade e Participação: A análise do mercado fornecedor indicou que a 

ausência de parcelamento não limita a competitividade, pois há ampla capacidade de 

atendimento integral por parte dos potenciais licitantes. 

d) Fundamentação Legal: A decisão está em conformidade com o disposto no art. 18, 

inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que admite o não parcelamento do objeto quando 

tecnicamente justificado, resguardando os princípios da eficiência, economicidade e 

razoabilidade. 

 

e) Gestão e Fiscalização: A Administração acompanhará a execução integral do objeto 

por meio de agentes fiscalizadores designados, para assegurar o cumprimento das 

especificações contratuais e garantir a eficiência na utilização dos recursos públicos. 

 

9. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 
 
9.1. Com a presente aquisição a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da 

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade 

ambiental, os seguintes benefícios: Melhor aproveitamento dos recursos financeiros. 

 
10. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

Contrato 
 
10.1. Não há ajustes que precisam ser feitos no ambiente do órgão para que a 

contratação atenda à necessidade de negócio. 
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
 
11.1. Não há previsão ou qualquer necessidade de contratações a serem realizadas 

juntamente com o objeto principal, para sua completa prestação. 

 

12. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 
 
12.1. Não há previsão ou qualquer necessidade de contratações a serem realizadas 

juntamente com o objeto principal, para sua completa prestação, portanto a contratada 

será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos 

serviços, bem como, em atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

sócio-ambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. 

13. Posicionamento Conclusivo 
 
13.1. O Estudo Técnico Preliminar evidencia que a prestação dos serviços em tela, para 

atender as atividades da Secretaria de Estado do Governo – SEG, mostra-se possível e 

extremamente necessária, conforme fundamentação já apresentada, mediante 

celebração de contrato com fulcro na Lei Federal 14.133/2021. 

 
13.2. Diante do exposto, declaramos que é viável técnica, socioeconômica e 
ambientalmente a contratação pretendida. 

Vitória/ES, 04 de fevereiro de 2026. 
 
Elaborado por: 
 
LEYDIANE PEREIRA BASTOS 
Chefe Grupo De Administração-GA/SEG.  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

LEYDIANE PEREIRA BASTOS
CHEFE GRUPO DE ADMINISTRACAO QCE-05

GA - SEG - GOVES
assinado em 05/02/2026 14:39:01 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/02/2026 14:39:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LEYDIANE PEREIRA BASTOS (CHEFE GRUPO DE ADMINISTRACAO QCE-05 - GA - SEG - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
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